
RELATÓRIO TÉCNICO – 5ª REDEFESA

PROCESSO N° : 12.088-0/2008
PRICIPAL PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAMPO  NOVO  DO 

PARECIS/MT
ASSUNTO : DENÚNCIA
GESTOR : SÉRGIO COSTA BEBER STEFANELO
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
TÉCNICA : CATARINA DA COSTA E SILVA DE JESUS

Senhor Secretário:

Mais  uma  vez  retorna  a  esta  Secex  os  autos  para  cumprir  o 

despacho de fl. 128-TCE/MT.

Desta feita pesquisamos o sistema APLIC CIDADÃO desta Casa, e 

não constatamos a nomeação do segundo colocado no cargo de Nível Superior, 

especialidade, Auditor Público Interno – Senhor Roberto de Conto, assim sendo, 

com  fulcro  no  art.  139,  da  Resolução  nº  14/2007 sugerimos  ao  Conselheiro 

Relator:

1. Notificar  o  Senhor  Sérgio  Costa  Stefanelo  –  Prefeito 
Municipal  de Campo Novo do Parecis/MT,  à  época,  para,  informar se foi 
tomado providências quanto a convocação ou nomeação, seguindo a ordem 
de classificação no certame, do 2° (segundo) colocado na cargo de nível 
superior,  especialidade  –  Auditor  Público  Interno  –  Senhor  Roberto  de 
Conto;

2. Caso não tenha ocorrido a convocação ou nomeação, se 
o cargo permanece vago; e, 



3. se  o  município  realizou  novo  concurso  público  para 
preenchimento desse cargo.

É o relatório

Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal, em 16/04/2012.

   

Catarina da Costa e Silva de Jesus
Técnica de Controle Público Externo
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Excelentíssimo Conselheiro:

Em cumprimento ao disposto no artigo 139, § 1º do RITC/MT e, 

considerando  que  o  relatório  técnico  foi  elaborado  em  sintonia  com  as 

disposições legais, manifestamos, nesta oportunidade, para confirmar seu inteiro 

teor.

Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal,  Cuiabá, 

16/04/2012.

EDUARDO BENJOINO FERRAZ

Assessor Técnico da Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal

CONFIRMO A INFORMAÇÃO.

OSIEL MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Controle Externo de Atos de Pessoal
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